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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 559
SESSÃO ORDINÁRIA DE 7/7/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A importância de promover a acessibilidade para pessoas com deficiência visual, deficiência física e outras é fundamental, especialmente em prédios e logradouros públicos, com destaque para as instituições de ensino, a fim de garantir que os alunos atendidos tenham maior autonomia, sintam-se mais seguros, confiantes e adequadamente ambientados.

Reconhece-se que é dever do poder público assegurar acessibilidade e segurança a todos os cidadãos.

Dessa forma, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e ao Secretário de Educação, GILBERTO MARIOTTO PERES, a instalação de piso tátil para deficientes visuais, na parte externa e interna, de todas as escolas do município, de forma que os oriente na entrada, bem como para as salas de aula, banheiros, refeitório, e demais ambientes escolares, além de implantação de rampas para cadeirantes em todos os lugares que se fazem necessários.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de julho de 2025.
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